
 

 
 
 
 
 

COMPOSIÇÃO DE ÍNDICES DO ART. 4º DA PORTARIA 115/2018 
  

  Eu, ADILSON RODRIGO BORTOLANZA portador da carteira de 
identidade nº 5.129.157, expedida pelo SSP/SC, inscrito no CPF: 074.344.069-
25, na condição de representante legal do CLUBE RECREATIVO ESPORTIVO 
XAXIENSE, inscrito no CNPJ nº 83.406.371/0001-03, declaro, sob as penas do 
artigo 299 do vigente Código Penal Brasileiro, para efeito da comprovação de 
regularidade que trata o art 4º da Portaria nº 115, 03 de abril de 2018 que a 
composição dos índices estabelecidos os incisos I e II do referido artigo se dá na 
forma abaixo: 

 
 

COEFICIENTE E ÍNDICE 
 

 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 
DOCUMENTO BASE 

 
Índice de gastos 
administrativos: 

0,04 
 

Aceitável: Inferior à 
1,00 

 

 
Divisão das despesas de 

administração pela receita total 
 

R$ 20.526,79 divido por R$ 
529.351,35 

 
 
 

Demonstração de 
Resultado 2023 

 
 

 

 
Índice de Liquidez 

Corrente: 
R$ 13.779,52 

 
Aceitável: Maior que 

1,00 

 
Divisão do Ativo Circulante pelo 

Passivo Circulante: 
 

R$ 13.779,52/ divido por R$ 1 
 

 
 

Balanço Patrimonial 
2023 

 
 
 

 

 Xaxim, 19 de novembro de 2024. 

 

 

     _______________________________________ 

                   Adilson Rodrigo Bortolanza 

                              PRESIDENTE 

 

     ________________________________________ 

                  Antônio Carlos de Amorin 
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